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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL
N9 PP-025/2018 - DIVERSAS

oB|ETo= AQUISIÇÃO DE GÁS (RECARGA) I.IQUEI=EITo DE PETRÓLEO-GLP E DE VASILHAME
(BoTIIÃo 13 KG). DESTINADOS A MANUTENÇÃO DIÁRIA DAS DIVERSAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NovA, PARA o
ExERcIcIo DE 2019. DE AcoRDo coM AS QUANTIDADES CONSTANTES Do ANExo I (TERMD DE
REFERÊNCIA), Do EDITAL.
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PREGÃO PRESENCIAL N9 PP - 025/2018 - DIVERSAS

SECRETARIAS REQUISITANTESI SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA E RECURSOS
HÍDRICOS (SEAGRI); SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE (SEIUV); SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SAS); SECRETARIA DA SAÚDE (SESA); SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BASICA
(SEDUC); SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE (SEINFR.A); SECRETARIA DE
CULTURA E TURISMO (SECULT): INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA (III/lAMN');
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (5EAD]; SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
(SEAI]; INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MORADA NOVA
(IPREMN]; AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO (AMT): SECRETARIA DE PLANEIAMNETO E
FINANÇAS (SEFIN).
oBIETOz AQUISIÇÃO DE GÁS (RECARGA) LIOUEFEITO DE PETRÓLEO-OLP E DE VASILHAME
(BOTIIÃO 13 KG), DESTI_ ADOS A MANUTENÇÃO DIÁRIA DAS DIVERSAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS (SECRETgRIAS] DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, PARA O
EXERCICIO DE 2019. DE ACORDO COM AS QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I (TERMO DE
REFERÊNCIA), DO EDITAL. '
TIPO DE LICITAÇÃO; Menor preço POR LOTE.
FORNECIMENTO: por demanda.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova,
situada à AV. Manoel de Castro. nfi. 726. Centro, Morada Nova, Ceará.
DATA E HORA PARA RECEBER, ABRIR E EXAMINAR PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE
EMPRESAS QUE PRETENDAM PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL N9 025/2010 -
DIVERSAS, em 14 de dezembro de 2018 às 09:00 horas.

O R 
Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nfi 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta O Pregão, pelo Decreto n9 34555, de 08/08/2000, alterados
pelos Decretos nã 3.693, defí 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto n9 5.450, de
31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei ng 84666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei
de Licitações, da Lei nfi 8.078. de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto ng
6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14- de dezembro de 2006, Lei Complementar n! 147 de 07
de Agosto de 2014, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera O título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente edital e seus anexos.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA torna público, para conhecimento dos
interessados, que D Pregoeiro, Sr. JORGE AUGUSTO CARDOSO DO NASCIMENTO, nomeado pela
Portaria ng 24/2018, de 02 de Janeiro de 2018, e assessorado pelos servidores: ADRIANO LUÍS
LIMA GIRÃO (Equipe de Apoio] e WALLISON RABELO CRUZ (Equipe de Apoio), ALINE BRITO
NOBRE (Equipe de Apoio - Suplente), nomeada através desta mesma Portaria, juntada ao processo
administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima
indicados, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referentes à
licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa. observadas as
normas e condições do presente Edital.
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_ t . _ _ . G' =As propostas deverao obedecer as especificaçoes estabelecidas por este instrumento convomíéílgyàhmo
e seus anexos. que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço
acima mencionado. na sessão pública de processamento do Pregão. após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

1. DO OBIETO
1.1. AQUISIÇÃO DE GÁS (RECARGA) LIQUEFEITO DE PETRÓLEO-GLP E DE VASILIIAME (BOTIIÃO
13 KG). DESTINADOS A MANUTENÇÃO DIÁRIA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS
(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA. PARA O EXERCICIO DE 2019. DE
ACORDO COM AS QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), DO
EDITAL.

1.2 CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO Il - Minuta do Contrato
ANEXO Ill - Ficha de Credenciamento
ANEXO IV - Declaração de Habilitação
ANEXO V - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO Vl - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VII ¬ Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VIII - Modelo de Proposta
ANEXO IX ~ Declaração de Inexistência de Vlnculo empregatício com o Município de Morada Nova

1.3. DAS FASES D0 PROCESSO LICITATÓRIO

1.3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
1.3.2. Credenciamento dos licitantes, conforme subitem deste edital;
1.3.3. Recebimento de envelopes contendo as "Propostas de Preços" e os "Documentos de
Habilitação”;
1.3.4. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
1.3.5. Lances Verbais entre os classificados;
1.3.6. Habilitação do licitante melhor classificado;
1.3.7. Recursos; Í
1.3.8. Adjudicação; ,
1.3.9. Homologação: ,
1.3.10. Contratação.

2. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - DAS coumçõlzs DE PAi_:'rlc|PAÇÃo
2.1.1 - Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade
regularmente estabelecida no País, que seja especializada e credenciada nos referidos serviços
objeto deste certame e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital. especificações e
normas, de acordo com os anexos relacionados.

2.2 ~ DAS luzsmlçoas DE PARTICIPAÇÃO Q/
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2.2.1- Não poderá participanda licitação pessoa juridica que estejam cumprindo penalidadgh
Suspensão Temporária para licitar ou contratar imposta por órgão/entidade deste Município ou
declaradas inidôneas por força da Lei de Licitações e suas alterações posteriores;
2.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de
empresas e com falência decretada;
2.2.3 - Não poderá participar empresas que estejam incluidas no Cadastro de Inadimplência da
Fazenda Pública Estadual - CADINE, nos termos do art. 3°, da Lei n° 12.411, de 02.01.95 e do seu
Decreto Regulamentador n° 23.661, de 20.04.95;
2.2.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação. somente uma delas poderá participar
do certame licitatório;
2.2.5- Não poderá participar do certame pessoa jurídica que estiver sofrendo penalidades impostas
por qualquer órgão/entidade da Administração Pública Municipal motivada pelas hipóteses
previstas no art. 88 da Lei n° 3.666/93 e suas alterações posteriores.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para o CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1. Ficha de Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do Anexo III deste
edital, condicionando toda e qualquer comunicação entre o pregoeiro e licitantes através do
endereço eletrônico informado no respectivo anexo, onde deverá ser indicado, expressamente, o
nome da pessoa credenciada, com os respectivos RG e CPF;
3.1.2. Caso o contrato social ou o estatuto determinam que mais de uma pessoa deva assinar a Ficha
de Credenciamento para 0 representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o
documento para os fins deste procedimento licitatório,
3.1.3. Tratando-se de representante legal, o estatuto social. contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou. tratando-se de sociedades civis, o ato
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas jurídicas, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura:
3.1.3.1. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou
de sociedade por ações; 1
3.1.3.2. Inscrição de ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de
sociedade civil;
3.1.3.3. Decreto de autorização. no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos
inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais;
3.2. Tratando-se de pessoa física, cédula de identidade ou outro documento equivalente. com
fotografia. ..
3.2.1. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração específica pública ou particular
(COM NUMERAÇÃO DO CERTAMEL esta última com firma reconhecida do qual constem poderes
especificos para fonnular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento
que comprove os poderes _do mandante para a outorga (contrato social ou documento
equivalente); t
3.2.2. Para exercer os direitos,,de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer. é obrigatório
a licitante fazer-se representar pelo credenciado em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.2.3. Cada licitante somente poderá credenciar 01 (um) representante legal na licitação e,
consequentemente, cada credenciado representará somente 01 [um] licitante.
3.2.4. No caso de substituição, do representante credenciado, a licitante deverá apresentar pedido
formal nesse sentido, o qual, em sendo o caso, deverá se fazer acompanhar dos documentos
previstos nas cláusulas acima. Q/
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. . . o po era um representante legal ou um procurador representar mais de uma empre É3 z 5 Nâ a ' ' ”'Z' “W
3.3. Qualquer cidadão é parte. legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade.
devendo protocolizar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, no endereço constante do preâmbulo deste edital. devendo o Pregoeiro, auxiliado pela
área interessada. quando for o caso, decidir sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas ou encaminhar à autoridade competente.
3.4. No caso de licitante este deverá comprovar a condição de representante legal, através de cópia
autenticada de seu contrato social ou procuração com poderes especificos para referido ato.

3.5. DEMAIS DOCUMENTOS PARA 0 CREDENCIAMENTO

3.5.1. Apresentar Declaração de Habilitação. constante do Anexo IV do Edital.
3.5.2. Apresenta Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo VII do Edital, se for
o caso.
3.5.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada
Nova assinada pelo(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa. Anexo IX do Edital.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes
"Propostas de Preços". No caso de cópias. deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou
por servidor integrante da Equipe de Apoio. à vista do original.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

3.6. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.6.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte [ME ou EPP), nos termos da
Lei Complementar n“. 123, de 14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de
Agosto de 2014, para que estas possam gozar dos beneficios previstos nas referidas Leis é
necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para
classificação como tal, nos teçrnos do Artigo 3° do referido diploma legal, por meio da Declaração
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de
credenciamento conforme modelo disposto no ANEXO Vll MODELO DE DECLARAÇÃO - (ME ou
EPP), nos termos da Lei Complementar ng. 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nfl
147, de 07 de agosto de 2014.'
3.6.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de
que trata o item supra. fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a
restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, conforme dispõe a Lei Complementar ng.
123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nl* 147, de 07 de agosto de 2014-.
3.6.3. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porre
(ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será
permitido caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de
enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o Item 3.6.1. deste capitulo.
3.6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição:
3.6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será assegumdo às
mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis. prorrogáveis por igual periodo, a critério do Pregoeiro,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

I oz
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"mr mw*eventuais certidões negativas ou positivas, estas com efeito de negativa (art. 4-3, parágrafo primeiroñ
da LC 147/14);
3.6.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem supra, implicará a
decadência do direito à contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n* 8.666.
de 21/06/1993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC
147/14);
3.6.7. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ao Pregoeiro antes de
exercer o direito de preferência previsto na Lui Complementar ng. 123 de 14/12/2006 os
documentos: `

I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar ng. 123
de 14/12/2006:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal.
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos
previstos do § 49 do artigo 03 da Lei Complementar ng. 123 de 14/12/2006;

ll. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação. regido pela Lei Complementar
n9.1Z3 de 14/12/2006;
a] Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio -ç DRE comprovando ter receita
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos l e ll do Artigo 03 da Lei Complementar n°. 123
de 14/12/2006;
b] Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa lurídica - DIP] e respectivo
recibo de entrega em conformidade com o Balanço e a DRE;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica - CN Pl;
d] Cópia do contrato Social e suas alterações;
e] Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do § 4-" do Artigo 03 da Lei Complementar ng. 123 de 14/12/2006;

3.7. Quem prestar declaraçãoƒalsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às
penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Único: So serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no ato do
certame. ¬_

4-. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO

4.1- A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local,
dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no
fecho, assim denominados:

a) Envelope n.9 1: Proposta de Preços: e
b] Envelope n.H 2: Documentos de Habilitação.

4.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres:

92,
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4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 02 (duas) vias originais da proposta
com timbre da empresa, sem travamento, na língua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente,
contendo:
4.3.1. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
4.3.2. preços unitário e total, conforme Termo de Referência. para todos os itens, em real,
expressos em algarismo e por. extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto
desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a
ter mais de um resultado; 7
4.3.3. em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre
os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último; '
4.3.4. declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que.
porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e
despesas, tais como: impostos. taxas, fretes e outros.
4.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus
Anexos, forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios. de valor
zero, excessivos ou manifestamente inexeqiiíveis.
4.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
4.6. O prazo de validade das propostas será de no minimo 60 (sessenta) dias.

5. DO RECEBIMENTO E DA ADERTURA DOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e
Documentos de Habilitação, será pública. dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data, horário e local
determinados neste Edital.
5.2. Nos termos do item 2. deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do Decreto 3.555/2000, o
interessado, ou seu representante legal, deverá comprovar possuir poderes para formulação de
ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
5.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes,
dando-se inicio ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos interessados ou de
seus representantes, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em
conformidade com o inciso VII, art. 49 da Lei n.9 10.520, de 17/07/2002.
5.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos,
conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem.

.
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6,1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço POR LOTE, para entrega
no local determinado pela Administração.
6.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro classificará o
licitante autor da proposta devmenor preço do item, e aqueles que tenham apresentado propostas
em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à dc menor preço,
conforme disposto no inciso Vl do artigo nfi 11 do Decreto n.* 3,555/2000.
6.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o
mínimo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances verbais. quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto no inciso Vil. do artigo
11, do mesmo Decreto.
6.4. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços
entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. neste caso o
desempate ocorrerá por meio de sorteio a sor realizado durante a sessão do presente Pregão.
6.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado e
prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente de classificação.
6.6. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de ser,
obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores.
6.7. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará na sua exclusão da, etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
6.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço do item e o respectivo valor estimado para a prestação dos serviços.
6.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo
critério de menor preço, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, decidindo
motivadamente a respeito.
6.10. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em primeiro lugar, será
aberto o envelope contendo a documentação de habilitação, para confirmação das suas condições
habilitatórias, seja com base na documentação apresentada ou possuir CRC válido. emitido pela
Prefeitura Municipal de Morada Nova que atenda aos requisitos previstos na legislação geral.
6.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, sera declarado pelo
Pregoeiro o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote.
6.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender aos
requisitos de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação,
até a apuração do licitante. que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive quanto à
documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor. sendo~lhe adjudicado o lote.
6.13. 0 licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas após o encerramento deste pregão, a proposta escrita de preços
contemplando o lance final ofertado ~ PROPOSTA CONSOLIDADA.
6.13.1. A empresa vencedora do lote, que não apresentar à Proposta Consolidada dentro do prazo
acima citado, ficará automaticamente INAQIMELEME pelo período de 02 (anos) com a
administração.
6.14. As situações previstas nos subitens acima 6.8 e 6.9, o Pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para tentar obter preço melhor.
6.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando›se o proponente desistente às
penalidades estabelecidas neste Edital.
6.16. Será admitido apenas 01(um) licitante vencedor para cada lote.
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%'«a1a no*6.17. Da reunião lavrar-se-á ata clrcunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao linal, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes,
6.18. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam os
direitos dos demais licitantes.

Parágrafo Único: a empresa que não obedecer à cláusula 6.13 do edital sofrerá as penalidades
constantes do art, 87, inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações.

7. oos oocuivicirros Di: iiAB1LiTAçÃo
7.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.!2 - “Documentos de Habilitação”, que
demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir:
7.2. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos
para sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar
acerca de ocorrências posteriores, conforme modelo de declaração constante do Anexo V deste
Edital.
7.3. Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em
qualquer trabalho, salvo na 'condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 75 da
Constituição Federal, Anexo Vl deste Edital.
7.4-Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
7.5-Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com
regularidade permita a sua emissão e consulta pela internet, o Pregoeiro poderá verificar a
autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.
7.6-Para a habilitação juridica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação,
podendo ser através do CRC - Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal
de Morada Nova.
7.7. O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de
Fornecedores do Municipio ¿ de Morada Nova, que substituirá os documentos referentes às
habilitações jurldlca e fiscal, exceto os documentos enumerados nos incisos lll e lV do Art. 29 da Lei
n° 8.666/93, desde que, quando da verificação pelo pregoeiro. seja constatado que a documentação
exigida esteja devidamente regular. dentro do prazo de validadeprevisto para este certame e
disponível no arquivo e controles do competente cadastro.

A) HABn.i'rAçÃo iunímcn
a.1) REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa. no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência, apresentar o registro
da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado
da(s) cópia(s) do[s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa.
3.2] ATO CONSTITUTIVO, .ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem
sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do[s) CPF e RG do[s) sócio(s) da empresa.
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio;
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devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Iuridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. cm se tratando de empresaou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros). consoante art 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV') Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

a.6) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de
Fornecedores do Município de`Morada Nova. no seu prazo de validade, de acordo com o disposto no
item 7.6. ,

I) 0 Certificado exigido acima é obrigatório somente para 0 licitante que queira substituir
documento conforme o estabelecido no item 7.6.

B) QuA|.u=|cAçÁo Economico-nNANcEnzA
b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2017). já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junm Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31. inciso l, da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores. ,`
b.1.1) A comprovação da boa Situação Financeira atestada por documento, assinado por
profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do
licitante, demonstrando que a empresa apresenta Indice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a
1,0 (um virgula zero). calculada conforme a fórmula abaixo:

LG = AC + ARLP
E 1,0

PC + PELP

Onde:

LG - Llquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo;
PC - Passivo Circulante:
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo;

» e
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'Wrmwfib.1.2) As empresas Optantes pelo Sistema Simples de Tributação. se declarado em
Credenciamento. ficarão isentas de apresentação do que se refere este item, conforme art. 25. c/c
art. 26, parágrafo 29 e art. 27 da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. mediante apresentação:
b.1.2.1) Cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais - (DEFIS) de Pessoa juridica
e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de
arrecadação o Simples Nacional;
b.1.3) No caso de sociedade por ações. o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
b.1.4) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos temos
de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha
transcrito por contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo h'tular ou
representante legal da empresa;
b.1.5) No caso de empresa recem-construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta
Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou
autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
b.2) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALENCIA OU CONCORDATA expedida pelo
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa juridica.

C) REGULARIDADE FISCAL

c.1) PROVA DE INSCRIÇÃO IUNTO AO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA IURIDICA - CARTÃO
CNP);
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual e/ou Municipal;
C.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da
sede ou iilial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem .

I) CERTIDÃO CONIUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO.
II] CERTIDÃO QUANTO À DIVIDA ATIVA DO ESTADO, OU EQUIVALENTE, REFERENTE AO ICMS,
EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
III) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS. OU EQUIVALENTE. EXPEDIDA PELO SETOR
COMPETENTE DO MUNICÍPIO DA SEDE DO DOMICILIO DO LICITANTE.

c.4) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CN PI com os demais documentos apresentados na comprovação
da regularidade iiscal.
c.§) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela
portaria conjunta RFB/PGFN n! 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site:
portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS [CNDT), da jurisdição da sede ou filíal do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP) com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidadeiiscal.
c.7) Alvarás emitidos pelos órgãos competentes (ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - PREFEITURA);
c.8) CERTIFICADO DE FUNCIONAMENTO EMITIDO PELA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO-
ANP; . ,
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c.9.] CERTIFICADO DE CONFORMIDADE EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO CEARÁ.
c.10) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentarl 
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento
que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.11) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.12) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade. deverão ter sido emitidas nos @_[fl:Ím]__d¡¡§
antgfiqzes à data dg abertug g|_q çgjzamg.

o) QuAi.iricAçÃo TÉCNICA
d.1) Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público
ou privado, com timbre, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade,
compativel com o objeto da licitação.

8. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL

8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório de Pregão.
8.1.1 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.
8.2. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por escrito, protocolada no Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal de Morada Nova, dirigido à Comissão Permanente de Licitação,
com sede à Av. Manoel de Castro. ng. 726, Centro. Morada Nova, Ceará.
8.3. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem
como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 8.2 deste Edital.

9 - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

9.1. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas
neste Edital, sendo que a inpbservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.
9.2. Caso a Licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-Io fora das
especificações estabelecidas, a SECRETARIA REQUISITANTE, poderá, independentemente de
qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes
na ordem de classificação.
9.3 - Não será permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta. lances e
demais procedimentos relativos ao certame.

10- DA HOMDLOGAÇAO E DA ADIUDICAÇAO

10.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante. cuja proposta de preços ou lance, se
houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da
competência do Pregoeiro e/ou da Autoridade Competente. e, caso haja interposição de recurso.
será só de responsabilidade da autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação.
que também promoverá a homologação.

A (za
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10.2- No caso de interposição de recurso. sendo a adjudicação da competência da autoridade
superior competente do orgão de origem desta licitação, decidido o recurso. este homologará o
julgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.
10.3- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de
não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

11- D0 CONTRATO

11.1- O Municipio de Morada Nova, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 [cinco] dias, contados da data da
convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo. a autoridade superior deverá extinguir os efeitos
da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro. sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
11.3- 0 Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de
habilitação. e assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o,Municipio de Morada Nova e será descredenciado no cadastro do
Municipio, pelo prazo de até_ 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital c no
contrato e das demais cominações legais.

12 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

12.1 - O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019. a partir da data de sua assinatura.
podendo ter a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei
Federal n!. 8.666/93 e suas alterações.

13- DA FONTE DE RECURSOS

13.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária, sob as rubricas:

`Â› 0201 04 122 0036 2.0:02 - Gestão e Manutenção da Secretaria da Articulação Institucional -
SEAI;

*i 0701 10 122 0171 2.004 - Gestão e Manutenção da Secretaria da Saúde do Municipio;
al- 0702 10 301 0171 2.005 - Gestão e Manutenção dos Serviços Básicos de Saúde;
0- 0702 10 302 0176 2.007 - Gestão em Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar -
J- 0702 10 304 0186 2.008 - Gestão e Manutenção do Programa de Vigilância em Saúde;
de 0802 12 361 0291 2.011 - Gestão e Manutenção da Secretaria da Educação Básica;
i 080412 361 0231 2.018 - Gestão e Manutenção do FUNDEB 40%;
*L 1001 08 122 0137 2.020 - Gestão e Manutenção da Secretaria da Assistência Social- SAS;
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. . §'4- 1002 08 244 0136 2.025 - Manutenção e Gerenciamento do IGD ~ Bolsa Familia; /z,¶,ñm“@o
í- 1002 08 244 0136 2.026 - Gestão e Manutenção dos Serviços de Proteção Social Basica ›

PSB,
d- 1002 08 244 0136 2.027 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social de Média

Complexidade - PSMC;
*i 1002 08 244 0136 2.028 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social de Alta

Complexidade - PSAC;
$- 1002 08 244 0136 2.030 - Concessão de Benefícios Eventuais;
`d- 1101 04 122 0037 2.037 - Gestão e Manutenção da Autarquia Municipal de Trânsito - AMT;
*L 1302 09 271 0140 2.039 - Gestão e Manutenção dos Serviços Administrativos - IPREMN:
'd› 1501 04 122 0037 2.041 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Administração - SEAD;
rd- 1601 04- 122 0031 2.04-2 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Planejamento e Finanças -

SEFIN;
¿ 1701 04 122 0037 2.043 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Recursos Hídricos;
"d- 1801 13 392 0307 24048 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo;
d- 1901 27 822 0616 2.051 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Esporte e juventude -

SEJUV:
1- 2101 18 S41 0391 2.053 - Gestão e Manutenção do instituto do Meio Ambiente de Morada

Nova - IMAMN;
*L 2201 04- 122 0037 2.055 - Gestão e Manutenção da Secretaria de infraestrutura - SEINFRA;

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 4.4.90.52.00 - Material
Permanente; com recursos diretamente arrecadados ou transmitidas ou transferidos da
Prefeitura Municipal de Morada Nova, consignados no Orçamento de 2019.

14-- DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO

14.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a
gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar
e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa de juros de Longo Prazo
ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

15- DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS E DA FISCALIZAÇÃO D0 CONTRATO

15.1- A CONTRATADA ñca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
15.2 - A fiscalização do contrato dar‹se-á nos termos do arti 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
15.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabllidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nf* 8.666/93 e suas alterações.
15.4 f 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. 728 ~ CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62540.00!!

CNPJ 0718234010001 -W - CGF 06.920.111-4. E-MAIL; lÍ0lH€aDmn@0I1tI0ok.t:o|n.I1r . Fani - 3422.1331



300%. <ÀO' ESTADO Do CEARÁ -, c _
PREFEITURA Mwicuw. DE MORADA Nova ill-¬'=-=='””`9,

‹v›¡,,,m\\oi*^
funcionários à regularização, eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

16- DA ENTREGA DO OBIETO E DO PAGAMENTO

16.1- Os produtos deverão ser entregues de LMEDLAE, nos locais a serem definidos pelas
SECRETARIAS LICITANTES. a partir da emissão da solicitação.
16.1.1. - Caso a empresa vencedora do certame não tenha empresa ou filial na sede do municipio de
Morada Nova, a mesma terá que ter representação no município para desempenhar 0
contrato de acordo com o que se pede na clausula 16.1.
16.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos â aceitação plena
pelo órgão recebedor.
16.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma
Comissão deiRecebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o mercadoria/serviços entregue
esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços. a Comissão rejeitará o
recebimento do mesmo. i
16.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação,
a mercadoria que vier a ser recusado.
16.5- O pagamento será efetuado apos o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo
Setor Competente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 30
(trinta) dias da data do recebimento do material, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de
Empenho.

17- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no
8.666/93 e suas alterações posteriores;
17.2- Fiscalizar e acompanhara execução do objeto contratual;
17.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
17.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente. .

18- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA ~

18.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
18.5 - Substituir, às suas expensas, o produto fornecido em que se verifiquem vícios ou impurezas
destoantes do padrão normal;
18.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ä Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
18.7 - Assumir, por sua conta exclusiva. todos os encargos resultantes da execução do Contrato
inclusive impostos. taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre
o referido objeto, bem com os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;
18.8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e
securitária regular; *
18.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o contrato fimiado com o CONTRATANTE. sem
sua prévia e expressa anuência;
18.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
18.11 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo
com as necessidades das Diversas Unidades Administrativas (SECRETARIAS):
18.12 - Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substitui-lo no prazo de
06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior. devidamente justiñcados, a Administração
poderá relevar a1a'aso quanto aos prazos acima referidos.

19- oAs szmçoes Aomiuisrmrrivâs
19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência. _
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita
pela CONTRATANTE.
b.2) 0,3% (três décimos por cento] sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) días;
b.3) 2% (dois por cento] cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão
do pacto, a critério da SECRETARIA REQUISITANTE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias
na entrega dos materiais/serviços.
b.4-) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-c›ffi'cío" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto
à PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial; 0
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.
19.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes
prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias úteis da
abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Municipio
de Morada Nova.

20- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1- Os recursos cabíveis serao processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da l.ei
Federal nfl 8.666/93 e suas alterações.
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20.2- Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação de
propostas de preços escritas e lances e à habilitação e inabilltação, caberá recurso administrativo
dirigido à autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que deverá ser
registrada em Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no final da sessão, constando o
motivo e a síntese das suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias, contados a partir do 1* (primeiro) dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante
da Prefeitura de Morada Nova, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
20.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de
expediente normal na Prefeitura de Morada Nova.

21- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
21.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I
a Xll do art. 78 da Lei Federal nfl 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será .esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido;

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:
22.1.1. adiar a data de abertura da presente Licitação. dando conhecimento aos interessados,
notificando-se, por escrito, às Licltantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo
menos 24 (vinte e quatro) horas. antes da data inicialmente marcada;
2Z.1.2. anular ou revogar. no, todo ou em parte, o presente Pregão. a qualquer tempo, desde que
ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
22.13. alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando
novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação
das alterações.
22.2, A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e
seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito
de impugnação e recurso.
22.3. E facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.4. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
patrimônio da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução dos
serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação,
22.5. Cópias do Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação, ou através do
Site: .

23 - D0 roxo

Q/
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO, N". 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62940000
CNPJ 07.702.840/0001-00 ¬_CGF 05.920.171-4. E-MAIL: lÍcÍt¡cafl|I\|1@outl00It.com.br , Form - 3422.1391



i; fiõ
ESTADO Do CEARA ~ M Unal* il,PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA V 0/5}*¡h*N.¿-6'4:1*

L'

‹*.|/I

.$` "'Wfõr|a\›m“'°
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará. para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital. que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova - CE, 30 de novembro de 2018.

I /J¬v¢s¬»f@Q,Wl
jorge Augusto Cardoso do Nascimento

Pregoeiro Oficíal
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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AQUISIÇÃO DE GAS (RECARGA) LIQUEFEITO DE PETROLEO-GLP E DE VASILHAME [BOTl]ÃO 13
KG), DESTINADOS A MANUTENÇÃO DIÁRIA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS
(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA. PARA O EXERCÍCIO DE 2019. DE
ACORDO COM AS QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I [TERMO DE REFERENCIA), DO
EDITAL.

oen-:rivo
Com a determinação de cumprir a Lei Federal ng. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as
suas Alterações posteriores e as demais Leis que regem os procedimentos licitatórios. é que
elaboramos o presente Termo de Referência para nortear a Aquisição de recarga de gás liquefeito de
petróleo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa para a
Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação
de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à formação de
contrato, para atender as necessidades das Diversas Unidades Administrativas. no decorrer do ano
de 2018.

IUSTIFICATIVA ,

A aquisição faz-se necessária para o abastecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, botijão de
13KGS, junto às Diversas Unidades Administrativas do municipio de Morada Nova para o exercicio
de 2019.

Vale salientar. que as quantidades constantes deste termo foram obtidas de acordo com a estimativa
da demanda levantada por cada Unidade Administrativa para o exercicio de 2019.

EsPEcu=lcAÇoEs nos maus E FORMA DE msriueuiçño
Lona único - RECARGA DE GÁS GLP E VASILHAME

mam I nEsc|ucÃo nos Pnoouros I uno QUANT. TOTAL
GLP [GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO), RECARGA, COMPOSIÇÃO
BASICA PROPANO E BUTANO, GAS COZINHA, CONFECCIONADO EM UND 1842
CHAPA DE AÇO. CAPACIDADE 13 KG, DIAMETRO 360CM, ALTURA
475CM, ESPESSURA 2,5MM A 3,0MM, RESISTENTE A IMPACTO.

01.

GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO) COMPLETO (VASILHAME E
RECARGA), COMPOSIÇÃO BASICA PROPANO E BUTANO, GAS

02. COZINHA, CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO, CAPACIDADE 13 UND 119
KG, DIAMETRO 360CM, ALTURA 476CM, ESPESSURA 2,5MM A
3,0MM, RESISTENTE A IMPACTO.
VASILHAME GLP (GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO), VAZIO,
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO, CAPACIDADE 13 KG, UND
DIAMETRO 360CM, ALTURA 476CM, ESPESSURA Z.5MM A 3.0MM,
RESISTENTE A IMPACTO, SEM RECARGA DE GÁS.

03. os L.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N°. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARÁ- CEP 829401200

CNPJ 07.752.840/0001-00 - CGF 05.920.171-4. E-MAIL: ||ci(ace0mn@ou|.look.|:om.b|' , Fone - 3422.1361

sí*



~
ESTADD Do CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MQRADA NovA

Lú

"ei1. FH'Vir

¿¡0 lie Ii:-/bg

Ia
Wvrylefig

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
ITEM I DESCRIÇÃO DO PRODUTO I SEAI

01. I Recarga GLP (botijão de 13 KGS) I 40
" O502. I Vasilhame (botijao de 13kgs], com carga de GLP

‹= uiI 03. I Vasilhame (botijão de 13I‹gs), sem carga de GLP

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
I ITEM I I›EscRIcÃo Do PRoDuTo | sI:INrI1A

01. I Recarga GLP Iizoríiãõ de 13 Kcsj I 12
" 1202. | Vasilhame (botiiao de 13kgs]. com carga de GLP

03. I Vasilhame (botijão de 13kg§), sem carga de GLP = :n

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA
~ ITEM I DEscR|çÃo no PRoDuTo I IMAMN

_ 01. I Recarga GLP (búejâú az 13 I‹csI os
02. I Vasilhame (botijão de 13l‹gs). com carga de GLP 01

I 03. I Vasilhame [botijão de _13l‹g§], sem carga de GLP ¬

SECRETARIA DO ESPORTE E IUVENTIJDE
I ITEM I DEscIucÃo Do PRoDuTo | sajuv

I

I

I
02. I Vasilhame (botijão de 13kgsj, com carga de GLP -
01. I Rerzrgz GLP (bz›ú¡â0 de 13 Ros) os

01D3. I Vasilhame [botijão de 13kgs], sem carga de GLP

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO
I ITEM I DESCRIÇÃO DO PRODUTO I SECULT
I 01. I Rzzzzrgz GLP (borijaú de 13 I‹c.sj

I-›‹ ow02. I Vasilhame (botijão de 13kg§). com carga de GLP
03. I Vasilhame (botijão de 13kg§), sem carga de GLP ›- =›

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS
' I ITEM I DEscRIcÃo Do PRoDuTo I sI-:AGRI

oi01. I Recarga GLP (búujâú de 13 KGS)
02. I Vasilhame (botijão de 13kgs], com carga de GLP o N

Q noI 03. I Vasilhame (botijão de 13kgs], sem carga de GLP

I SECRETARIA DE PLANEIAMENTO E FINANÇAS
ITEM I DESCRIÇÃO DO PRODUTO I SEFIN

01. I Recarga GLP Ibociiâo de 13 I‹Gs) 12
02. I Vasilhame (botijão de 13kg§, com carga de GLP 12
03. I Vasilhame (botijão de 13kg§). sem carga de GLP 12

II
II

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ITEM I DESCRIÇÃO Do Pnoouro I SEAD

01. I Recarga GLP (bzujâzz de 13 I‹Gs1 os
02. I Vasilhame [botijão de 13kgsj, com carga de GLP 01
03. I Vasilhame (botijão de 13kgs). sem carga de GLP -

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N'. 726 - CENTRO - MORADA NOVA ~ CEARA- CEP 62940000

CNPJ 07.782.840/0001-00 - CGF 06.920.171-4. E›MAIL: |l:Itacao|I|nQo\ll|D0k.Gom.b\' . Fofll - 3422.1301
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PREFEITURA Muiviciim. DE MORADA Nova

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MORADA NOVA
ITEM | DESCRIÇÃO DO PRODUTO | IPREMN

o1. | Recarga GLP rboújâú de 13 Kcs) i 04
02. | Vasilhame (botijão de 13kgs). com carga de GLP
03. Í Vasilhame (botiião de 13kgs], sem carga de GLP

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO
ITEM I DESCRIÇÃO DO PRODUTO I AMT

01. l Recarga GLP (botijão de 13 KGS]
aa ›`z›-02. I Vasilhame (botijão de 13kg5), com carga de GLP

03. | Vasilhame [botiiao de 13kgs), sem carga de GLP -

SECRETARIA DE SAÚDE

Wrmmf*

ITEM | DESCRIÇÃO DO PRODUTO SESA PAB MAC VISA
N <: .-à .> Q o~01. I Recarga GLP [boriíão de 13 KGS] 144

›- uu .- -› Q ›-02. I Vasill1ame[botijão de 13kgs), com carga de GLP oN
.- ui ›- .ê o ›-›03. I Vasilhame (botijão de 13kgs], sem carga de GLP 02

E

T SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ITEM I nEsc¡uçÃo oo Pnoouro FME 40%

w Q ez ›- oo<:O1. | Recarga GLP [hütllão de 13 KGS]
›- u‹ ›- m02. Í Vasilhame [botiião de i3kgs), com carga de GLP

03. | Vasilhame (botijão de 13kgs), sem carga de GLP

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ACESS BEN.ITEM ` DESCRIÇÃO DO PRODUTO ` SAS IGD PSB PSMC

C EVENTRAS CREAS
O1. | Recarga GLP (botilão de 13 KGS] no ›› ua Q›- ~

_›-
N

EL?

.- m ua oz02 ` Vasilhame (botijão de 13i‹gâ).'i -
` com carga de GLP ' ›- N

03 ` vzsi1hzme(bz›n'¡â‹› ae13i‹gz), |
' sem carga de GLP

ooz o ›- c ‹:~
o oa oN

OBRIGAÇÕES DA coN1'RATAN'rE
A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no
8.666/93 e suas alterações posteriores;

Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

r Q
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV, MANOEL CASTRO. N”. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 629441000
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”"/fazntkftflEntregar os produtos objeto d_o Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos

neste Termo e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros. provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.

Substituir, às suas expensas, o produto fornecido em que se verifiquem vícios ou impurezas
destoantes do padrão normal;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

Assumir. por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do Contrato inclusive
impostos. taxas, emolumentds e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o
referido objeto, bem com os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;

Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e securitária
regular;

Não transferir a outrem. no todo ou em parte. o contrato firmado com o CONTRATANTE, sem sua
prévia e expressa anuência;

Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado. de imediato ou de acordo com as
necessidades das Diversas Unidades Administrativas [SECRETARlAS);

Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substitui-lo no prazo de 06
[seis] horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração
poderá relevar atraso quanto aos prazos acima referidos.

ExI‹;ÊNcIAs PARA HABILITAÇÃQ
A) HABILITAÇÃO nmíoicn
a.1] REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa. no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência, apresentar o registro
da Iunta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado
dafs) cópia(s] do(s) CPF e RG do(s) sóclo(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da lunta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

- Q
` PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO. N'. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF 51941000
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ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da lunta onde tem
sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG do(s) sóciofs] da empresa.
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATÓ DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da iei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III] Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembléia que 0 aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII] Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

a.6] CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAI., no caso de licitante inscrita no Cadastro de
Fornecedores do Município de Morada Nova, no seu prazo de validade, de acordo com o disposto no
item 7.6. '

I) O Certificado exigido acima é obrigatório Somente para 0 licitante que queira substituir
documento conforme o estabelecido no item 7.6.

B) QUA¡.iricAçÃo i‹:coNoMlco-riNANcEmA
b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2017). já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31. inciso l, da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores. .
b.1.1) A comprovação da boa Situação Financeira atestada por documento, assinado por
profissionallegalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do
licitante. demonstrando que a empresa apresenta indice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a
1,0 (um virgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo:

LG = AC + ARLP
íE 1.0

PC + FELP

Onde:

Lo - Liquidez cmi; '
AC - Ativo Circulante;
ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N'. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 52940300
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PC - Passivo Circulante; `
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo:

b.1.2) As empresas Optantes pelo Sistema Simples de Tributação, se declarado em
Credenciamento, ficarão isentas de apresentação do que se refere este item, conforme art. 25, c/c
art 26, parágrafo 29 e art. Z7 da Lel Complementar 123 de 14/12/2006. mediante apresentação:
b.1.2.1] Cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais - (DEFIS) de Pessoa jurídica
e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de
arrecadação o Simples Nacional;
b.1.3) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial:
b.1.4) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos
de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha
transcrito por contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa;
b.1.5) No caso de empresa recém-construida [há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos tem'Ios de abertura devidamente registrado na junta
Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou
autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
Iz.z) cERTIDÃo NEGATIVA DE DECRETAÇAO DE FALÊNCIA ou coNcoRDATA expedida pelo
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso. da sede da pessoa juridica.

C) REGULARIDADE FISCAL

c.1) PROVA DE INSCRIÇÃO JUNTO A0 CADASTRO NACIONAL DE PESSOA IURIDICA - CARTAO
CNPJ'
c.2) RROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual e/ou Municipal;
C3] PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL da
sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de
validade. devendo os mesmos apresentarem .

I) CERTIDÃO coNJuNTA NEGATIVA DE DÉEI'ros RELATIVOS À TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO. ,
II) cERTIDAo QUANTO Ã DIVIDA ATIVA Do ESTADO, ou EQUIVALENTE, REFERENTE Ao IcMs,
EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA Do EST/too;
III) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS. ou EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR
CDMPETENTE D0 MUNICIPIO DA sEDE Do DoMIciI.Io Do LICITANTE.

c.4] CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO [CRF] OU EQUIVALENTE. perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante.
devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação
da regularidade fiscal.
c.5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela
portaria conjunta RFB/PGFN nfi 1.751 de 02/10/2014: encontrada no site:
portconjuntaRFBPGFN1821Z014,htm.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante. devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.

; Q
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c.7) Alvarás emitidos pelos órgãos competentes [ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - PREFEITURA);
c.8) CERTIFICADO DE FUNCIONAMENTO EMITIDO PELA AGÊNCIA NACIONAL D0 PETRÓLEO-
ANP;
c.9.) CERTIFICADO DE CONFORMIDADE EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO CEARÁ.
c.10) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar 121,1_aId,ad_e_gN|?_l
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento
que ele é válido para todos os estabelecimentos › sede e ñlials da licitante.
c.11) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.12) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 3_0_[fl'i|1E]_¢1i¿¶
 .
o) QuA1.n=rcA‹;Ão TÉCNICA
d.1) Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, com timbre, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade,
compativel com o objeto da licitação.

DO CONTRATO

O Municipio de Morada Nova, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. contados da data da
convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante. .
Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos
da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
0 Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação. para verificar as suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.
O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de Morada Nova e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominaçñes legais.

on ounAçÃo oo coiirrnaro
O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019 a partir da data de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal
n°. 8.666/93 e suas alterações.

ALTERAÇÕES coN'rRA'ruAls E DA HscALlzAÇÃo oo CONTRATO

(Â
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Ê” simao»'f>rA CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores. .
A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, Inclusive perante terceiros.
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ni* 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anoiará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis. A

DA ENTREGA DO OBIETO E DO PAGAMENTO

Os produtos deverão ser entregues de IMEQIAIQ, nos locais a serem definidos pelas SECRETARIAS
LICITANTES, a partir da emissão da solicitação.
Caso a empresa vencedora do certame não tenha empresa ou filial na sede do municipio de Morada
Nova, a mesma terá que ter representação no município para desempenhar o contrato.
Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão
recebedor.
A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja em
desacordo com as especificaçñes contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o
recebimento do mesmo.
A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, a
mercadoria que vier a ser recusado.
O pagamento será efetuado após o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo Setor
Competente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 30 [trinta] dias
da data do recebimento do material, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

Transcrito na Íntegra do Termo de Referência original, porte integrante desse processo.

Jorge Augusto Cardoso do Nascimento
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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À

L0% vp

â
ESTADO Do CEARÁ

Q

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NovA _¿n\ \“=z,§¡'¢/.fã se
O ø

Low/Anexo n H
_ 1=A,“_ .¬_z»=í

MINUTA DE CONTRATO
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CONTRATO NE.D

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA
NOVA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

E DO OUTRO LADO A
EMPRESA QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Av. Manoel de Castro, n”. 726, Centro, Morada Nova ,
Ceará. inscrita no CNP]/MF sob o ng neste ato representado pelo [a]
Secretário(a) de Sr.(a) portador[a) do CPF ng
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com
sede à inscrita no CNP] sob o n9l representada por

portador(a) CPF nfi. doravante denominada de
CONTRATADA. ao fim assinado. de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL NR. 025/2018 -
DIVERSAS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nf. 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nfl 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-
se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

c1.Áusu|.A i›nnvn:nzA - DA ruNDAMeNrA‹;Áo LEGAL
1.1- Fundamenta›se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL N* 025/2018 - DIVERSAS, na Lei
Federal n! 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n9
10.520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposm de preços da Contratada.

c1.AusuLA se‹;uNoA - no oaynro
2.1 - AQu1siçÃo DE DEsnNAoos A PARA
0 EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I (TERMO DE
REFERÊNCIA), DO EDITAL. R,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o Valor
Global de R$ . ( ), de acordo com a Planilha de Preços
discriminada abaixo:

LOTE _

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UND. UNIT. TOTAL

K5] [22
vA1.on ' vALoR i

VALOR TOTAL DO LOTE |R$[
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c1.Áusui.A QUARTA - DA ounAçÃo oo coN'mA'ro mma W.e›
4.1- 0 Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2019. a partir da data de sua assinatura,
podendo ter a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com 0 art, 57 e incisos da lei
Federal n”. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 › As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta das seguintes Dotaçñes Orçamentárias: ngM-ii;
Elemento de Despesa:M- suh elemento de despesa:

com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, consignados no Orçamento de 2019.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão
contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e,
comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante, justificadamentekaceitar ou não, aplicando~se a T]LP~ Taxa de Juros de Longo Prazo ou
outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25_% (vinte e cinco por cento] do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato darase›á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for

- necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n'1 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBIETO E DO PAGAMENTO

8.1› Os produtos deverão ser entregues de IMEDIATO nos locais a serem definidos pela
CONTRATANTE, a partir da emissão da solicitação.
8.1.1. - Caso a empresa vencedora do certame não tenha empresa ou filial na sede do municipio de
Morada Nova. a mesma terá que ter representação no municipio para desempenhar o contrato de
acordo com o que se pede na clausula 8.1.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N'. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 629404100

CNPJ 07.782.840/0001-00 -, CGF 06.920.171-4. E-MAIL: Ii0ihoaomn@0|.|tIook.c0In.br , Folli - 3412.1381



Ú! u,z,,,,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

(gw ue lie/rs
ê QtGWW it -ESTADO oo CEARÁ *-=-'“"“""

'f›m‹n\~\'f"
8.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão
recebedor. .
8.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma
Comissão de Recebimento. cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja em
desacordo com as especificações contidas na proposta de preços. a Comissão rejeitará o
recebimento do mesmo.
8.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, a
mercadoria que vier a ser recusado.
8.5- O pagamento será efetuado após o recebimento dos materiais. devidamente atestados pelo
Setor Competente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 30
(trinta) dias da data do recebimento do material. acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de
Empenho.

CLÁUSULA NONA ~ DAS OBRIGAÇÕES DA coN1'RA'rAN1'E
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

ci.ÁusuLA oÉciMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual. .
10.5 - Substituir, às suas expensas, o produto fornecido em que se verifiquem vícios ou impurezas
destoantes do padrão normal;
10.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
10.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do Contrato
Inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre
o referido objeto, bem com os encargos trabalhistas, previdenciários e securitárlos do seu pessoal;
10.8 - Utilizar. na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e
securitária regular;
10.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o CONTRATANTE, sem
sua prévia e expressa anuência;
10.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.11 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objetp ora licitado, de imediato ou de acordo

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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com as necessidades das Diversas Unidades Administrativas (SECRETARIAS):
10.12 - Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substitui-lo no prazo de
06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de forca maior, devidamente justificados, a Administração
poderá relevar atraso quanto aos prazos acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita
pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual. até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão
do pacto, a critério da SECRETARIA REQUISITANTE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias
na entrega dos produtos/serviços.
b.4-) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-officio" da CONTRATADA.
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto
à PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação. ,

11.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes
prazos e condições: _
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da
abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Municipio
de Morada Nova.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determlnada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados nos incisos I
aXII do art. 78 da Lei Federal n* 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a temio no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido: , @/
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morda Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital. que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertado; as partes, firmam n presente instrumento contratual em 03 (três) vias
para que possa produzir us efeitos legais.

Morada Nova - CE,_ de de 20_.

Secretaria
` Prefeitura Municipal de Morada Nova

CONTRATANTE

 
Nome do Representante
Nome da Empresa `
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
cpr/Mrz

1 oz
Nome:
CPF/MF

Q
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ANEXO III- MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial ng 025/2018 ~ DIVERSAS

OBIETO:

"' ‹:›
Êli._..=Ií':fL'::*°*'°'

55'
“brmiwfi

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE I

NOME

CNPI:

DE FANTASIA: `

ENDEREÇO COMPLETO: Í ` NÊ |

BAIRRO: L I CIDADE: | I CEP: I

rom:/|=Axz Í

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LICITANTE: `

RG N9:

DADOS CREDENCIADO: Í

CPF NE: I

(2
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ANEXO lv “few”

DEcI.ARAçÃo DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NP 025/2018 - DIVERSAS

A empresa inscrita no CNP] n.2 com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico»
financeira. e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS
e CNDT.

de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N'. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62941000
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL N.9 025/2018 - DIVERSAS

A empresa inscrita no CNPJ nfi. com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexlstem fatos impedltivos para sua
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CF

DECLARAÇÃO

A empresa . CNPJ ng. . com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão Presencial ri." que não
possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno.
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anus em qualquer trabalho.

de de 20

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que
maior de 14 (quatorze) anos. deverá declarar essa condição.

Q
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N* 025/2018 - DIVERSAS

A empresa . CNP] n.9 . com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito , especificamente para participação de licitação na

dmo alidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014.

M,4deMde20_

 , A _ , . .( ssinatura. nome e Numero da Carteira de Identidade do Declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 529411000

CNPJ 07.782.840/0001-00 - CGF 08.920.171~4. E-MAIL: Ilnltaciom nQuuIIOøk.c0|II.br . Fono - 3422.1381



LW”|‹:sTAoo oo CEARÁ _. ' É/\PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q/

*devia NW

ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos Inteira submissão aos ditames Lei n* 10.520, de 17
de julho de 2002, subsldiada pela Lei nf' 8.666/93 e suas posteriores alterações e. às cláusulas e
condições previstas neste Pregão Presencial ng 025/2018 - DIVERSAS.

Declaramos, ainda que nos preços apresentados. bem como nos lances verbais, estão
incluidos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso
sejamos vencedores da presente licitação.

SE O R

I›IzoI›oNEN'rEz
ENoEIzEçoz
cNI=J Nflz
vA1.oR uNrr./cI.oEAI. Rs: `
vAI.IoAoE oA I›I‹oI=os'rAz eo (sEssEN'rA) I›IAs
nAoos BANcÁIuosz
DATA:

 
(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

G7/
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ANEXO IX |*[

DECLARAÇÃO DE1NEx|sTÊNc¡A DE víNcuLo EMPREGATÍCIO coM 0 Mumcívlo DE MORADA
NovA.

portador[a] do RG ngDe CPF ng _í,
ocupante du cargo de da empresa

inscrica com 0 CNP] ng com sede à
defilflffl Para 05 deviflfls fiflfi que flãfl tenho m
gaturgzg com a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

residente e domiciIiado[a) à

_de de 2018

ASSINATURA DO DECLARANTE

(') A Declaração será assinada por todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for 0 caso.

Q/

PREEFEITUFIA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N°› 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARÁ- CEP 61940.00!!

CNPJ 01.782.540/0001-00 - CGF 0i.920.17'1~4¬ EMAIL: I|I:iIicinII\rI@0|.rt|00k.c0In.br , Funø - 3422.1381


